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Projeto de Lei Nº , DE 2022

(do Sr. Jose Mario Schreiner)

Altera  a  Lei  nº  11.101,  de  9 de fevereiro  de
2005,  que  regula  a  recuperação  judicial,  a
extrajudicial e a falência do empresário e da
sociedade empresária.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Lei  nº  11.101,  de  9  de  fevereiro  de  2005,  passa  a  vigorar
acrescida do seguinte artigo 84-A: 

 “Art.  84-A.  No caso de falência  ou de  recuperação judicial  do
adquirente, as importâncias por ele devidas ao produtor rural pessoa
física,  relacionadas  com  a  produção  rural,  inclusive  valores
vencidos  e  vincendos  e  qualquer  outro  valor  devido,  serão
considerados créditos da mesma natureza dos créditos trabalhistas
para fins de inclusão no pedido de falência ou plano de recuperação
judicial.

Parágrafo único. Os créditos devidos ao produtor rural pessoa física
reconhecidos  em  título  executivo  judicial  transitado  em  julgado
após o deferimento do processamento da recuperação judicial, e a
sua  respectiva  execução,  inclusive  quanto  aos  honorários
advocatícios,  não  se  sujeitarão  à  recuperação  judicial,  aos  seus
efeitos  e  à  competência  do  juízo  da  recuperação,  ainda  que
existentes na data do pedido.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificação

A  produção  de  alimentos,  atividade  essencial  para  o  enfrentamento  da
pandemia que o mundo atravessa, se dá principalmente por meio de pequenos e médios
produtores  rurais.  São  esses  importantes  agentes  econômicos  que  garantem  o
abastecimento da cadeia alimentar, pois estão na base da produção de alimentos1. Por
isso, entende-se urgente e absolutamente relevante a matéria que será veiculada a seguir.

O  agronegócio  é  uma  cadeia  produtiva  que  envolve  importantes  agentes,
começando pelo produtor rural,  passando pelos fornecedores de insumos, químicos e
sementes,  grandes,  médias  e  pequenas  tradings,  bancos  públicos  e  privados  que
financiam o  setor,  as  seguradoras,  toda  a  estrutura  de  logística  de  armazenagem e
transporte, os fornecedores de equipamentos e tecnologia, agroindústrias, comerciantes
e portos, para enfim chegar ao consumidor. Ou seja, a cadeia produtiva do agronegócio
é  representada  por  um conjunto  de  etapas  consecutivas  e  interligadas  que  fazem o
produto  chegar  até  a  sua  constituição  final,  seja  no  mercado  interno,  seja  para
exportação. 

Essa sucessão de etapas ou operações ocorre de forma integrada e inseparável no
agronegócio,  mais  que  em qualquer  outro setor  da economia,  refletindo também na
forma  como  os  recursos  financeiros  transitam  no  setor.  Em  razão  dessa
interdependência, qualquer falha mais grave ou surpresa não considerada em qualquer
um dos segmentos impacta profundamente todos os segmentos da cadeia. 

É dizer, portanto, que qualquer evento que ocorra em quaisquer dos elos trará
consequências  desastrosas para toda a cadeia produtiva, e não poderia ser diferente em
relação aos impactos decorrentes da recuperação judicial ou falência do adquirente da
produção rural, que também afetam todo o setor agropecuário em efeito cascata, pois
“quebram o elo” do Sistema Operacional do Fomento de Crédito e, mais do que isto,
“quebram” a  Cadeia  Produtiva  do  Agronegócio,  Sistema e  Cadeia  com impacto  na
segurança jurídica reclamado para a matéria.2

Especificamente  no  setor  agropecuário,  além  da  forte  presença  do  produtor
pessoa  física  na  base  da  cadeia,  tem-se  uma  enorme  concentração  do  elo  seguinte
responsável pela aquisição da produção em poucos agentes. É dizer, trata-se de uma
cadeia produtiva pulverizada na base, composta eminentemente por pessoas físicas, e
com destino concentrado na aquisição por poucas pessoas jurídicas. 

Isso faz com que as condições e a saúde financeira dos poucos adquirentes da
produção  agropecuária  tenham efeitos  determinantes  na  subsistência  dos  produtores
pessoas físicas, que muitas vezes tem a sua renda anual dependente exclusivamente da
aquisição do resultado da produção por um ou dois agentes. Ou seja, isso significa que

1 Conforme dados da Confederação Nacional da Agricultura, o PIB do Agronegócio respondeu,
em  2020,  por  27%  (R$  1,98  trilhão)  de  todo  o  PIB  brasileiro,  sendo  que  32,3%  dos
trabalhadores do País atuam no agronegócio. 
2 ARAÚJO, Massilon J. Fundamentos de agronegócios – 5ª edição – São Paulo, 2018. *C
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uma única operação de aquisição da produção agropecuária por um único agente pode
ser responsável por toda a renda anual de subsistência do produtor rural pessoa física. 

Então, se a cadeia produtiva do agronegócio, por si só, já é composta por etapas
interligadas,  a  cadeia  agropecuária,  do  ponto  de  vista  da  pessoa  física  produtora,
depende fundamentalmente da situação financeira da figura do adquirente, concentrada
atualmente em poucos agentes.

Tal fato se torna ainda mais preocupante diante da situação atual dos adquirentes
da produção rural do país, assolados por dificuldades financeiras causadas, dentre outros
fatores, pela pandemia de Covid-19 e pela má gestão característica do ramo.3 

Este  cenário conduz a  duas  inevitáveis conclusões:  (i)  valores  eventualmente
devidos  pelos  adquirentes  da  produção  agropecuária  assumem  verdadeiro  caráter
alimentar  para  o  produtor  rural  pessoa  física  e  qualquer  indício  de  inadimplência
constitui ameaça à sua própria sobrevivência; (ii) afigura-se urgente a busca de meios
jurídicos de tutelar a situação de fragilidade do produtor rural pessoa física no setor
agropecuário, ante o risco de inadimplência por parte dos frigoríficos, em grande parte
submetidos a processo de recuperação judicial.  

Nesse ponto, se o caráter alimentar da verba trabalhista justifica o tratamento
privilegiado aos credores trabalhistas na recuperação judicial e na falência, de acordo
com o critério de distinção previsto no §1º do art. 100, da Constituição, que prevê a
preferência  no  pagamento  dos  precatórios  de  natureza  alimentícia,  a  mesma  razão
fundamenta a  necessidade de concessão de  tratamento privilegiado aos  créditos  dos
produtores rurais  pessoas físicas do setor agropecuário,  na recuperação judicial  e na
falência. 

Em razão disso, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que créditos de
natureza  alimentar,  ainda  que  não  decorram  especificamente  de  relação  jurídica
submetida aos ditames da legislação trabalhista, devem receber tratamento análogo para
fins de classificação em processos de execução concursal. Esse foi o entendimento que
orientou  a  Corte,  por  ocasião  do  julgamento  o  REsp  n°  1.152.218,  submetido  à
sistemática  dos  recursos  repetitivos,  a  fixar  a  tese  no  sentido  de  que  os  créditos
resultantes  de  honorários  advocatícios  têm  natureza  alimentar  e  equiparam-se  aos
trabalhistas para efeito de habilitação em falência.4

Essa posição da jurisprudência decorre do reconhecimento de que as diversas
espécies de verbas que ostentam natureza alimentar, dada a afinidade ontológica que
lhes é inerente, devem receber tratamento isonômico para os fins da Lei de Falência e
Recuperação de Empresas, ainda que ausente disposição legal específica versando sobre
cada uma elas.5

3 Vide:  https://forbes.com.br/forbesagro/2021/04/frigorificos-suspendem-operacao-para-lidar-com-alta-
do-boi-e-demanda-fraca-no-brasil/ 
https://www.infomoney.com.br/mercados/frigorificos-no-brasil-e-no-mundo-apresentam-alto-risco-
pandemico-diz-estudo-confira-ranking/ 
4 STJ, Corte Especial, REsp n° 1.152.218, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, DJe 09/10/2014.
5 STJ, Terceira Turma, REsp n° 1.799.041, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 04/04/2019. *C
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Neste quadro, iniciativas de lege ferenda como a presente, com vistas a conferir
o mesmo tratamento na recuperação judicial e na falência a verbas de nítido caráter
alimentar, situando-as no mesmo patamar dos créditos trabalhistas, se alinham à posição
do Superior Tribunal de Justiça. 

A investigação da compatibilidade do tratamento diferenciado a determinados
créditos, no processo de falência e de recuperação judicial, com a Constituição deve ser
feita  mediante  a  averiguação  da  existência  de  discrímen razoável  que  autorize  o
tratamento diferenciado, em atenção ao princípio da isonomia.6 O tratamento desigual
em circunstâncias específicas milita em prol da própria isonomia, com o escopo de que
sejam alcançados determinados objetivos para toda uma parcela da sociedade. Nessas
situações, portanto, a adoção de medidas diferentes para alguns destes indivíduos se faz
necessária.

Não é por outro motivo que o artigo 187 da Constituição Federal,  atento às
particularidades do setor, concede tratamento específico às atividades agropecuárias, de
forma  a  orientar  a  atividade  do  legislador  infraconstitucional.  A  razoabilidade  do
discrímen,  no  caso,  situa-se  na  posição  de  fragilidade  peculiar  que  se  encontra  o
produtor rural perante os adquirentes de sua produção, dentro do mercado agropecuário
brasileiro.

Fundamental  aproximar  os  créditos  dos  produtores  rurais  dos  créditos
trabalhistas, já que, ao assim proceder, atenta-se não somente para o caráter alimentar
dos  créditos  decorrentes,  como  também  à  necessidade  de  proteção  da  cadeia  do
agronegócio,  que  possui  especificidades  como:  i)  sazonalidade  da  produção;  ii)
influência de fatores biológicos; iii) perecibilidade rápida; iv) influência dos elementos
e fatores climáticos; iv) dispersão da produção e v) sazonalidade de consumo.7 

Nesse sentido, para situarmos a representatividade do valor pago pelo adquirente
ao produtor rural apta a configurar sua natureza alimentícia, indispensável relembrar ao
que  corresponde  o  produto  adquirido,  ou  melhor,  se  deve  indagar:  esse  produto
corresponde a quanto tempo de trabalho árduo do produtor rural? 

Para chegarmos a uma resposta é importante destacar que,  na agricultura,  há
culturas anuais8, como é o caso do feijão, e culturas bianuais, como algumas variações
de mandioca. Já para pecuária, dentre as várias atividades que a englobam, em geral, o
produtor  rural  consegue  fazer  uma  ou,  no  máximo,  duas  vendas  por  ano  da  sua
produção. 

Sendo  assim,  o  produtor  rural,  no  momento  da  venda  para  o  adquirente,  já
realizou  todo  o  investimento  dentro  da  porteira9,  desde  as  atividades  iniciais  de
preparação para  começar  a  produção  até  a  obtenção dos  produtos  agropecuários  in

6 “O princípio da igualdade não proíbe de modo absoluto as diferenciações de tratamento. Veda
apenas aquelas diferenciações arbitrárias. Assim, o princípio da igualdade no fundo comanda
que só se façam distinções com critérios objetivos e racionais adequados ao fim visado pela
diferenciação.” (Ferreira Filho, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. São Paulo:
Saraiva, 2001, p. 277)
7 OCDE. Taxation in Agriculture. Publicado 10 de fevereiro de 2020. 
8  Compreendido o período que se estende do plantio até a colheita. *C
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natura prontos para comercialização. De modo que, ao não receber os valores que lhe
são devidos  pelos  adquirentes de sua produção,  não será possível  prosseguir  com a
atividade, já que não possuirá capital para quitar os investimentos antes realizados e, por
consequência,  para sua própria  subsistência,  já  que  em sua maioria  são pequenos e
médios produtores. 

Inclusive,  sobre  essa  realidade,  vale  destacar  que,  pelo  Censo  Agropecuário
(Censo IBGE 2017), o País tem mais de 5 milhões de estabelecimentos rurais; deste
total,  apenas  97  mil  estabelecimentos  são  “pessoa  jurídica”  (1,9%  dos  produtores
brasileiros).  O desenvolvimento da atividade rural  no formato  de “pessoa física”  se
explica,  primeiramente,  pela  própria  característica  da  atividade  (iniciada  de  maneira
informal, discreta, com pequena produção, distante de centros urbanos). 

Concretamente,  o  produtor  rural  não  tem  uma  opção,  como  se  estivesse
contratando de igual para igual,  é necessária  sensibilidade a  essa realidade à luz da
primazia  da  realidade.  Desse  modo,  busca-se  alcançar  o  contexto  social  em que se
inserem os produtores rurais, e que demandam proteção equiparada à trabalhista, como
forma de efetivação dos direitos sociais previstos no art. 7º da Constituição Federal. Em
suma,  busca-se  com  o  presente  projeto  de  lei  garantir  a  máxima  eficácia  da
Constituição.

9 A  produção  agropecuária  propriamente  dita,  segmentos  subdivididos  em:  agricultura  (ou
produção agrícola) e pecuária (ou criação de animais). 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 649/2022 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 

para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários 

e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto 

no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será 

pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 

distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo 

o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba 

necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021, em vigor a partir de 2022) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente 

ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 

determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 

os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do 

valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante comunicação 

da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em 

dívida ativa contra o credor do requisitório e seus substituídos deverá ser depositado à conta do 

juízo responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo 

devedor, com autoaplicabilidade para a União, a oferta de créditos líquidos e certos que 

originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo ente federativo ou 

por decisão judicial transitada em julgado para: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
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2021) 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente 

federativo devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos 

com a administração autárquica e fundacional do mesmo ente; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente disponibilizados 

para venda; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais espécies de 

concessão negocial promovidas pelo mesmo ente; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada 

para venda, do respectivo ente federativo; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

113, de 2021) 

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente federativo, 

inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem recebidos a título do excedente 

em óleo em contratos de partilha de petróleo. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

113, de 2021) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 

2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade decidida 

na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas 

no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste artigo, somente 

produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem 

e ao ente federativo devedor. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, 

em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 

pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
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do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

por determinação constitucional;  

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 

dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 

do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente 

anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites 

de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 

quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a 

vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante 

dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 

deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais 

nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, ou 

mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 

máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao 

crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são 

próprios, desde que aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças 

transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de direito público para amortizar dívidas, 

vencidas ou vincendas: 

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente 

federativo que figure como devedor na sentença de que trata o caput deste artigo; 

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo; 

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e 

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou de 

desvio de recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo: 

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais antigas; 

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela 

devida, mantida a duração original do respectivo contrato ou parcelamento. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
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Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  

IV - a assistência técnica e extensão rural;  

V - o seguro agrícola;  

VI - o cooperativismo;  

VII - a eletrificação rural e irrigação;  

VIII - a habitação para o trabalhador rural.  

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.  

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Classificação dos Créditos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência 

sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, aqueles relativos: (“Caput” do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
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artigo com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - às quantias referidas nos arts. 150 e 151 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 

dias após a publicação) 

I-B - ao valor efetivamente entregue ao devedor em recuperação judicial pelo 

financiador, em conformidade com o disposto na Seção IV-A do Capítulo III desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-C - aos créditos em dinheiro objeto de restituição, conforme previsto no art. 86 

desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B 

do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-D - às remunerações devidas ao administrador judicial e aos seus auxiliares, aos 

reembolsos devidos a membros do Comitê de Credores, e aos créditos derivados da legislação 

trabalhista ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a serviços prestados após a 

decretação da falência; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na 

Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a 

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - às quantias fornecidas à massa falida pelos credores; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

III - às despesas com arrecadação, administração, realização do ativo, distribuição 

do seu produto e custas do processo de falência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, 

de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

IV - às custas judiciais relativas às ações e às execuções em que a massa falida tenha 

sido vencida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição 

Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

V - aos tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, 

respeitada a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 1º As despesas referidas no inciso I-A do caput deste artigo serão pagas pelo 

administrador judicial com os recursos disponíveis em caixa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a hipótese prevista no art. 122 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU 

de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Seção III 

Do Pedido de Restituição 

 

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se 

encontre em poder do devedor na data da decretação da falência poderá pedir sua restituição.  
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Parágrafo único. Também pode ser pedida a restituição de coisa vendida a crédito 

e entregue ao devedor nos 15 (quinze) dias anteriores ao requerimento de sua falência, se ainda 

não alienada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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